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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016. 

 

Altera o art. 52, da Resolução Normativa nº 5/2015/CEE, 

que estabelece diretrizes operacionais para elaboração do 

Projeto Político Pedagógico e seus instrumentos de 

execução das instituições de Educação Básica integrantes 

do Sistema de Ensino do Estado de Sergipe, objetivando 

disciplinar os processos em tramitação no CEE e ampliar o 

prazo de adequação de seu objeto fático. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SERGIPE – CEE/SE, no uso de 

suas atribuições legais, e   

considerando o que preceituam os incisos II, V e XXXIII, do art. 9º da Lei Estadual 

2.656, que reorganiza este CEE; 

considerando o que assevera o Regimento deste Colegiado;  

considerando o elevado número de instituições educacionais integrantes do Sistema de 

Ensino de Sergipe que deverão protocolar processo neste CEE, solicitando a adequação de 

suas Propostas Pedagógicas e seus instrumentos de execução; e 

considerando o excessivo número de processos em tramitação neste CEE instruídos 

com base nas Resoluções Normativas nos 60/1998/CEE, 82/1998/CEE, 23/2002/CEE e 

397/2007/CEE, revogadas pela Resolução Normativa nº 5/2015/CEE, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 52 da Resolução Normativa nº 5, de 12 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 52. As instituições educacionais deverão adequar seus Projetos Políticos 

Pedagógicos e seus instrumentos de execução de acordo com as normas 

estabelecidas nesta Resolução, até o dia 31 de agosto de 2017, exceção às 

instituições educacionais contempladas nos casos previstos no inciso I, do Art. 69, 

da Resolução Normativa 2/2014/CEE. 

§ 2º Os efeitos desta Resolução Normativa não se aplicam aos processos protocolados 

no CEE antes de 28 de janeiro de 2016”. 

Art. 2º Esta Resolução Normativa, devidamente homologada, entrará em vigor na data 

de sua publicação.  

Sala Prof. Acrísio Cruz, em Aracaju, 25 de fevereiro de 2016. 

 

JOSÉ JOAQUIM MACÊDO 

Conselheiro Presidente 


